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LEI Nº 8.784, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

 

Institui campanha de conscientização sobre os riscos 

associados às apostas esportivas e aos jogos online, no 

âmbito do Município de Patos de Minas; e dá outras 

providências. 

 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Fica instituída, no Município de Patos de Minas, a campanha permanente 

de conscientização acerca dos riscos relacionados às apostas esportivas e aos jogos online, 

com foco na prevenção de vícios. 

 

Art. 2º  O Poder Executivo Municipal poderá realizar campanhas permanentes de 

conscientização, utilizando mídias tradicionais e digitais, que abordem os seguintes temas: 

 

I – a baixa probabilidade de êxito em apostas e jogos online; 

II – os riscos de perdas financeiras; 

III – o impacto do vício no orçamento familiar e no bem-estar emocional; 

IV – a importância do planejamento financeiro; 

V – a disponibilidade de assistência para pessoas com vício em jogos, incluindo 

suporte psicológico. 

 

Art. 3º   As campanhas deverão incluir a participação de profissionais de saúde 

mental e influenciadores locais, com o objetivo de alcançar um público diversificado, 

especialmente os jovens e grupos em situação de vulnerabilidade socioeconômica. 

 

Art. 4º  Fica vedada a realização de publicidade ou propaganda de apostas 

esportivas e jogos online em áreas públicas e em meios de comunicação voltados para 

menores de 18 anos, de acordo com o estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 5º  A multa aplicada para o descumprimento das regulamentações municipais 

será de natureza média, conforme art. 309, inciso II da Lei nº 699, de 27 de dezembro de 2023. 

 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias após sua publicação, estabelecendo as diretrizes para a aplicação das 

campanhas e fiscalizações  pertinentes. 
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Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas,13 de janeiro de 2025, 137º ano da 

República e 157º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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